
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

3ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/012950/2022

RELATOR: CONS. INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO

NATUREZA: AUDITORIA DE INSPEÇÃO

RESPONSÁVEIS: JERÔNIMO RODRIGUES SOUZA
DANILO DE MELO SOUZA

ORIGEM: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA - SEC/BA

PARECER

1. RELATÓRIO

Tratam os  autos  de  Auditoria  de  Acompanhamento  Orçamentário  e  Financeiro na

Secretaria Da Educação do Estado da Bahia - SEC, conduzida pela Quinta Coordenadoria de

Controle Externo (5ª CCE), realizada entre 01/01/2021 e 30/09/2022, com o objetivo de auditar o

Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec).

Concluídos os exames, a Unidade Técnica produziu o relatório de Ref.2953567-1/12, no

qual  apontou  apenas  uma  irregularidade,  consistente  na  ausência  de  ampla  divulgação  dos

resultados dos processos de seleção dos profissionais da bolsa-formação que ocorrem por meio

de avaliação e análise curricular, a fim de conferir maior segurança e transparência ao processo.

O apontamento foi objeto de recomendação por parte da 5ªCCE.

Na sequência, em cumprimento à determinação do Cons. Relator,  foram notificados os

interessados,  Srs.  Jerônimo  Rodrigues  Souza  (representante  da  SEC  entre  01/01/2021  e

30/03/2022) e Danilo  de Melo Souza (representante da SEC entre 31/03/2022 e 30/09/2022),

para, querendo, intervirem no feito. 
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Devidamente  notificados,  inclusive  por  edital  (Refs.2982221  e  2982223),  nenhum  dos

gestores compareceu aos autos. No entanto, em 08/05/2023 (Ref.3022975), a atual Secretária de

Educação, Sra. Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro, anexou o Ofício nº.303/2023 – SEC/GAB,

apresentando justificativas.

Por fim, os autos vieram ao Ministério Público de Contas para fins de análise e emissão de

parecer.

Em síntese, é o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Fazendo uso da competência que lhe é atribuída pela Constituição do Estado (art.  91,

inciso VII,  da CE/89),  e reforçada pela legislação infraconstitucional (art.  1º,  inciso VII,  da Lei

Complementar  Estadual  nº.  005/91),  a  5ª  CCE  realizou  auditoria  destinada  à  verificação  da

regularidade  da  execução  do  Programa  Nacional  de  Acesso  ao  Ensino  Técnico  e  Emprego

(Pronatec), relativa ao período de 01/01/2021 a 30/09/2022. 

Conforme exposto pela auditoria,  o Pronatec foi  selecionado para exame auditorial  em

razão das denúncias que ocorreram no âmbito da Secretaria de Educação, no exercício de 2020,

as quais relataram irregularidades no programa, no que diz respeito à concessão de bolsa-auxílio

e gestão.

Inicialmente  cumpre  pontuar  que  a  Lei  que  disciplina  o  Pronatec  (Lei  Federal  nº

12.513/2011) traz como finalidade do programa a ampliação da oferta de educação profissional e

tecnológica, que deve ser feito em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito

Federal e os Municípios. 

O  Estado  da  Bahia  executa  o  programa  por  meio  da  Suprot  -  Superintendência  da

Educação  Profissional  e  Tecnológica.  Oferece  cursos  nas  seguintes  modalidades:  (i)  Cursos

técnicos de nível médio concomitantes ao ensino médio (Mediotec); (ii) Cursos de formação inicial

e  continuada  (FIC)  ou  de  qualificação  profissional,  nas  variadas  cotas  estabelecidas  pelo

Ministério da Educação (MEC), dentre elas: Novos Caminhos, Qualifica Mais Emprega Mais, FIC

Comunidade e FIC Prisional;  (iii)  Cursos de educação profissional  e tecnológica por meio da

educação à distância (Rede e-Tec Brasil). 
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Como objeto da auditoria,  foram considerados os cursos do Pronatec executados pela

SEC/Suprot no período auditado, conforme exposto na tabela a seguir: 

Para realizar a análise, a 5ªCCE elaborou (03) três questões centrais: 

1. A  seleção  e  matrícula  dos  estudantes  para  os  cursos  do  Pronatec  são
realizadas  mediante  processo  seletivo,  com  ampla  divulgação  e  publicidade,
conforme determina o art. 53 da Portaria MEC nº 817/2015?

2. A seleção dos professores de curso técnico ou de formação inicial e continuada
(FIC) é realizada mediante processo seletivo para seleção e cadastro reserva, com
ampla divulgação e publicidade do edital  e do resultado da seleção,  conforme
determina  o  art.  4º,  §  3º  da  Portaria  SEC  nº  3.946/2018,  bem  como  a  sua
contratação ocorre por meio de assinatura de Termo de Compromisso, conforme
determina o art. 12, parágrafo único da mencionada Portaria? 

3. A seleção dos demais profissionais bolsistas para realização das atividades no
âmbito do Pronatec é realizada de acordo com os critérios definidos na Portaria
SEC nº 3.946/2018 e com ampla divulgação e publicidade do seu resultado?

Para obter respostas aos questionamentos supracitados, a auditoria enviou solicitações à

SEC/Suprot.  Em  resposta,  o  Superintendente  da  Educação  Profissional  e  Tecnológica

(SEC/Suprot),  Sr.  Ezequiel  Westphal,  apresentou  justificativas  que  foram  compiladas  pela

auditoria, conforme destacado a seguir:

(a) A seleção dos estudantes,  beneficiários da bolsa-formação, é realizada por
meio de processos seletivos públicos e gratuitos, com editais publicados em Diário
Oficial do Estado da Bahia (DOE). Além disso, segundo informações prestadas
pela Suprot, os editais também são amplamente divulgados nas redes sociais dos
órgãos de governo, por meio de suas assessorias, e junto às unidades escolares
para  mobilização  dos  estudantes  e  egressos  da  rede  pública  de  ensino  para
inscrição e matrícula nos cursos/turmas do Pronatec;

(b) Os editais  voltados à seleção dos estudantes do Pronatec possuem vagas
limitadas, em conformidade do quanto pactuado e/ou repactuado com o Ministério
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da Educação. Assim, o ingresso dos estudantes nos cursos/turmas se dá por meio
de sorteio eletrônico, com seus resultados divulgados no portal da SEC;

(c)  Quanto  à  modalidade  FIC  Prisional,  a  seleção  dos  estudantes  para
preenchimento das vagas ofertadas no regime fechado é realizada pela Secretaria
de  Administração  Penitenciária  (Seap),  a  partir  da  análise  interna  e
comportamental dos apenados das unidades de oferta dos cursos, considerando-
se a boa conduta nos estabelecimentos prisionais, a proximidade de progressão
do regime de pena e o interesse do cidadão em realizar o curso. Do mesmo modo,
para o preenchimento das vagas nos demais regimes de cumprimento de pena, a
seleção dos beneficiários da bolsa-formação ocorre em atenção aos requisitos de
comportamento, proximidade de progressão de regime e interesse do estudante,
sendo tal análise realizada pela Central de Apoio e Acompanhamento às Penas e
Medidas Alternativas (Seap/Ceapa);

(d) A divulgação do resultado da seleção dos beneficiários da bolsa-formação na
modalidade  FIC  Prisional,  por  conta  da  peculiaridade  da  oferta,  ocorre
internamente nas unidades ofertantes dos cursos, considerando a impossibilidade
de  publicização  dos  nomes  e  dados  dos  apenados  contemplados,  devido  à
necessidade  de  preservação  da  privacidade  e  identidade  do  cidadão  em
cumprimento de pena;

(e) O ingresso dos profissionais para exercício da função de professor de curso
técnico ou de formação inicial  e continuada é realizado por  meio de processo
seletivo para alistamento e formação de cadastro reserva, com ampla divulgação e
publicação  no DOE,  conforme determina  o  artigo  4°,  §3°,  da  Portaria  SEC nº
3.946/20  e  os  professores  selecionados  assinaram  os  respectivos  Termos  de
Compromisso, declarando não receber bolsa de outro programa e assegurando
não haver impedimento legal junto ao Governo do Estado da Bahia e à União;

(f) No caso dos cursos de qualificação do FIC Prisional,  o preenchimento das
vagas  de  profissionais  bolsistas  é  realizado  pela  Seap,  que  por  conta  da
especificidade do público atendido e do espaço educacional disponibilizado nas
instalações do Sistema Prisional e Socioeducativo, no interesse da Administração,
seleciona os profissionais qualificados para as vagas, a partir do conhecimento e
da  experiência  do  candidato  no  sistema  penitenciário,  sobretudo  na  unidade
ofertante;

(g)  A equipe  técnica  verificou  que  os  processos  de  seleção  dos  profissionais
bolsistas,  para  o  período  de  01/01/2021  a  30/09/2022,  ocorrem  por  meio  de
avaliação e análise curricular e atendem aos critérios definidos na Portaria SEC nº
3.946/2018.  Contudo,  observou-se  que  os  resultados  das  seleções  desses
profissionais não são amplamente divulgados. 

Em relação à informação contida no item “g”, a auditoria considerou que a ausência de

ampla  divulgação  dos  resultados  da  seleção  dos  professores  bolsistas  viola  o  princípio  da

publicidade. Em virtude disso, sugeriu a expedição de recomendação à SEC para que garanta a

ampla  divulgação  e  publicidade,  inclusive  por  meio  do  seu  sítio  oficial,  aos  resultados  dos

processos de seleção dos profissionais da bolsa-formação que ocorrem por meio de avaliação e

análise curricular, a fim de conferir maior segurança e transparência ao processo. 

Conforme exposto  anteriormente  neste  relatório,  a  atual  Secretária  de Educação,  Sra.

Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro, anexou o Ofício nº.303/2023 – SEC/GAB, informando

que  já  havia  adotado  medidas  necessárias  ao  cumprimento  da  recomendação  sugerida  pela

5ªCCE.
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Diante disso, cumpre à 5ªCCE verificar, em auditorias futuras, se a SEC está cumprindo a

recomendação deste TCE/BA no sentido de conferir ampla divulgação e publicidade, inclusive por

meio do seu sítio oficial, aos resultados dos processos de seleção dos profissionais da bolsa-

formação  que  ocorrem  por  meio  de  avaliação  e  análise  curricular,  a  fim  de  conferir  maior

segurança e transparência ao processo. 

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno desse Tribunal de

Contas, o Ministério Público de Contas OPINA:

a) pela juntada da presente auditoria ao processo de Prestação de Contas

da Secretaria da Educação do Estado da Bahia (SEC), referente aos

exercícios de 2021 e 2022;

b) que  o  TCE/BA observe,  em  inspeções  futuras,  o  cumprimento  das

medidas anunciadas pela Secretaria da Educação, no que se refere às

seleções  realizadas  no  âmbito  do  Pronatec,  especialmente  quanto  à

ampla  divulgação  de  resultados  dos  processos  de  seleção  dos

profissionais da bolsa-formação. 

É o parecer.

Salvador/BA, na data da assinatura eletrônica.

MARCEL SIQUEIRA SANTOS
Procurador do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Marcel Siqueira Santos
Procurador do Ministério Público - Assinado em 09/11/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: AZNDIYMTG1
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